
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: 10 Termo Aditivo. Contrato de 1 .cacão 

20220635. Processo de dispensa de licitação de ii' 7/2022 

OO9SF\IED. 
Objeto: Locação o do iii) ovel da Rua Rio Branco, qtjadra 60, 

lote 08, Bairro: AgroV ila Palmares Sul, para Itt nciona tiien to 
do ANEXO DA ESCOLA MUNICIPAL DE Li )UCAÇÃO 
INFANTIL MUNDO INFANTIL, no NI unicipio de 

Paraua pebas, Estado do Pará. 
Assunto: Consulta acerca da possibilidade jurídica de 

aditamento do contrato de prazo e valor. 
Interessado: A própria Ad mm istração. 

1)0 RELATÓRIO 

Versa o presente feito sobre a solicitação do 10  aditivo ao contrato de n' 20220635 

requerido pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, representado pelo secretario, a Sr. 

.Jose Leal Nunes, na modalidade de Dispensa de Licitação n" 7/2022-009SLMED, que tem como 

objeto Locação do imóvel da Rua Rio Branco, quadra 60, lote 08, Bairro: Agrovila Falmotes Sul, 

para funcionamento do ANEXO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO U\L\NTII. 

MUNDO INFANTIL, no Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

Constam dos autos, que a SEMED, solicita a renovação do contrato de locação 00 

20220635, com vista a alterar o valor do contrato em mais RS 84.(X)0,0() (oitenta e quatro mil 

reais) e o prazo de vigência em mais 12 (doze) meses. 

Consta autorização do Comitê de Conligenciamento e Monitoramento de Gastos, 

através do memorando iV 4898/2023 GABIN (fl. 124). 

A SEMED por meio do memorando n° 493/2023 apresentou a seguinte justiiicativa 

para a renovação do contrato de locação, iii verbis: 

'o/icl tanios a prorrogação do Coi i / rato dc Locact'o lo 1,ntíz'cl i]'. 2022003:, pira  
continuidade de fuiicio,ia,nenlo do ANEXO 1)A !±'C( )LA \4LL\TICIPAI. 1)1. 

EI) LICAÇAO JNIANTÍL MUNI )O INI-AN'I ii. Rua Rio Branco, Quadro aO, lo/e 08, 
Bairro Agi-ovila I'ulmares Sul - Panuiapi' lias 

 
- 

P11. 
(.) unouel e cciii; 'oslo por ,iooe stiltis dc au Ia, jitatro N11111eiros, re!.'i lo rio, Co--11111(7,  

secretaria e corredor de circula çao, 	lis, oiolo te es 1 ruiu ra fãr': r e''! 1W1,17 

fiincu,na,ne;ito do imexo escolar. Está /ocali:ado tia :oii,l retraI tio ;uiu'cíjtio, co, 
de fácil acesso, coto ruas pavinien ladas e lii e/ias rL'ge i lares de trai is por/e cole li '0 O 50111 

tioi ii, tiO! Cl)?! correu te, pois á o áulico cou o es (e perfil 11a tfrei dc iccessi, la lo, 
l)estacanios a ul:li:açào do re/endo L'SJ )OÇO, por aleunlc'r alutios e e/eta/ores cote 
uifracsfriitura adequada. Estes rc/insltos são lniis;eilsai'eis ao at'nInu'lllo escolar, 
C011 forme dispõe o Ari. 53, V li l.ci 8.069/90: Ar!. 3. A criauce o  

direito à educação, oisaiido lo j,h'no deseilooi,'i;lici110 JC '0/ti /)05500 /0/1/10 para o 
exercício da culada,iia e q ila/ifu ça 	o /,'al,íiI/jo, tusseiírtunlo-se-li es: (. ), 1/ acesso 

à estio ;til'licti e çlrutllltíi JïO.\il?i0 lo Ç1111 residélicia.  

' 	
- 	 /- ste eouiiico mimei Iispo,um'/ Iii árca cole c li iIi:a o nc.\, que SOl (/1: 1' 511prir 

a tomando da coinu n idade escolar do etc torno, satifíitonttincui lo. Vi lo ,u' coii leio pii 

05 /11! ?icipuliS aspectos: es frei tura, boa locaIi:aç lo, preço coto; ia! iziel colo sito ji:i til la los, 

Centro A diziJi, trotil o, S/', íori'o dos Ventos, Para ia/i1ia - PA 	
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utilidade e mercado unobiliário 	ti/O Jitw;ht outro i'pnçv 0.01 ctni&n1ftct 
se?uL'illau (es e (11IL' esteja dispott fuel ao pL'rfi'!to a t 'n li Ilit'!! lo tio tu ter'sse 1,1d41 

	
tr,uM.P 

se, jtortaii lo, a prorrogação v au la /osa e vavLl para adttt iii is traçuo /Ii!oi 

) proprietário, senhor E/ESLEYLA SILVA ROCHA, stlwiton t. rt'ti/tote do valor peh 

nuita' IGf'Ivl 	i'reiife a data base -I 7/08/2023 tios tt'r,uos 	Ia cluíiíç,t/ti 	t'1in 	- tio i'ulor 
tio contrato, jutiraçrafo terceiro do /CPM tio contrato cín lelti. Coo/o/o, ttoisitleruuitlo 
pie a referida citítisula prez'ea aplicação tio reajusle tipos utinpie1atIu 	12 (io:t) 

de execução contratual, iliftw111111ws t/i(e o refi'ritlo j.icilo será solui/tiu' CW 

adequado, ia lo, (ao logo o Contrato coiti pie te o pra:o te te mii uat lo para tal 

A Comissão Permanente de Licitação em análise fundamentada se manifestou 

favorável à celebração do jO  Termo Aditivo ao contrato n° 20220635. 

E assim, vieram os autos para a devida análise quanto á possibilidade jurídica do 

referido aditamento, referente ao contrato administrativo n 20220635. 

É o Relatório. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-se aos 

aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos Ç'S [)('(- 11,  ÍCOS 

imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado Lodos os requisitos 

legalmente impostos. 

Quanto às especificações técnicas contidas no presente processo, presume-se que 

suas características, requisitos e avaliação do preço de mercado, tenham sido regularmente 

determinados pelo setor competente dos órgãos, com base em parâmetros técnicos objetivos, 

para a melhor consecução do interesse público. 

Quanto à justificativa, esclarecemos que não compete ao órgão jurídico adentrar o 

mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de afronta 

aos preceitos legais. O papel do Órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais 

completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou 

reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a 

não deixar margem para eventuais questionamentos. 

Frise-se que a análise do preço apresentado e sua compatibilidade com os valores 

do mercado imobiliário local, bem como da indicação orça menlá ria, coube à (untroladoria 

Geral do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei Municipal n' 4.293/21R05, 

que emitiu Parecer Controle Interno, opinando favoravelmente ao aditamento (fls. 160-168). 

Pois bem. Ressalvando-se os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciaram 

o requerimento de aditivo, passemos então a presente análise. 

Destacamos que as prorrogações dos contratos de locação, em que a Administração 

Pública é locatária, são regulares porque tais ajustes, conquanto regidos por algumas regras de 

direito público, sofrem maior influência de normas de direito privado, aplicando, em sua 

essência, a Lei do Inquilinato, a qual por sua vez permite prorrogações sucessivas (L(,i n° 

8.245/1991, aplicando-se, subsidiariamente, as normas de direito público e a Constituição 

Federal c/c a inteligência da Lei n" 8.666/93). 

(?'Ij!r() A (IfluIlliSfrdtiVO, .S/N, .t/Oft() do.' Ventos, I.Iraz/tJ,.1.,.(s ("1 
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Para subsidiar o entendimento supra, colacionamos os ensinamentos ânitidostM,  

art. 62, § 30, da Lei n° 8.666/93, in verbis: 
pMP 

"Art.62( . .. ) 

3' Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais ;iormits geiais; 

no que couber: 

- nos contratos de seguro, de financiamento, de locução ciii que o Poder 

Público seja locatário, e iws demais cujo conteúdo se/ia regido, 

predominantemente, por norma de direito privado". 

Desta forma, percebe-se que OS contratos de locação, em que a Administração 

Pública figure como locatária, reger-se-ao pelas normas de direito privado, caracterizando-se 

não como um contrato administrativo propriamente dito, mas, como um contrato da 

Administração, fazendo-se necessário, no entanto, deixar expresso, que nestes casos, as normas 

de direito público aplicar-se-ão subsidiariamente. 

É este também o entendimento do Mestre Marçal Justen Filho' ao comentar o § 3, 

do art. 62, acima transcrito: 

"A previsão do § 3' está 111(11 colocada e ,iit'ilior ficaria clii liii! liS/kiSi IiO,I t'S/ )ccl/!C( , / ' 015 

flOO tem relação como o restante do artigo. Fica IL'tcr) 11111111 à /1/e O !OÇi 110 ílt (Ii O'! 6 

público aplica-se inclusive aqueles o 'ii tratos ditos 'pn t'adc )s ', ('Ilibo/a jW1111C10OS pelei 

Admiiiistraçiio. Pode ocorrer que a Administração Pública participe dos 

contratos (fitos de 'direito privado'. Tais contratos, no direito privado 

apresentam caracteres próprios e não comportam que tinia das partes exerça as 

prerrosrativus atribuídas pelo regi/mie de direito público, à Atlministraição. 

A imiera participação da Ad,ninisra cão Pública como uirte ciii umncontriito 

acarreta alteração do regime jurídico tiplicá vi'!. O reginie dc direito jnpúblico  

passa a incidir, nu's,uo no silêncio do instrumento escrito. O conflitoentre 

regrris de direito privado e de direito publico resolve-se eu: [mor destas 

últimas. Aplicam-se os princípios de direito privado aia medida em que se//u 

compatíveis com o regime de direito público". (G rifamos). 

No entanto, a Lei 8.666/93, a teor de seu art. 57, II, também,: prevê a possibiliuiaile da 

duração de seus contratos administrativos ultrapassarei:: a vigência dos respectivos créditos 

orçamen tá rios. 

Aduz o art. 57, II, da Lei de Licitações que: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

00115515 

II - à prestação ah' serviços a serem executados deforma contínua, que podemao 

ter a sua duração prorrogada por jgaiuis e Sucessivos períodos com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vali til osajmara a administração, 

linjituilu a sessenta miseses; " (Grifamos). 

'Ia Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 6' I-diçào. Dialética, pág. 240. 
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E, para tanto, destacamos novamente os ensina fl)eIlLos do Mestre larçaL ste 

FiIho2, 1/7515 literls; 

"A nleiitifieiiçiui 11(15 SL'l içeS le )iitU1((l CoiitlHl(1 não 	li r- 	i / 1/ lo 	1 	f.V(iiii'  

J7r;7r1a1i te da ato o late desci: eoh o li peL is 1 n irti:i i li n's, a n 10 execi i e o 1,11 rt'staeã 

cont reinei. A continuidade do servi -o retrata, lia verdade, a penuanência da 

necessidade pública a ser satisfez/a. 011 seja, o IusposIIo'o a/oane es s'rouços 

destinados a atender necessidades pi ul'Iicas perinai te,: tes, cujo a/ei ei: niei i/o ililo exili i re 

ires la0io sei ,u'i/un ite o o /1 itt, ri)". (Grita m os.) 

Com efeito, pode-se afirmar que a locação de imóveis insere-se no género 'serviços", 

e que, por ter caráter de continuidade, pode ultrapassar o crédito orçamentário do exercício 

financeiro, conforme possibilidade prevista na Lei n" 8.666/93, em seu art. 57, inc. II. 

Assim, vislumbra-se, no procedimento em epígrafe, a hipótese de renovação do 

contrato. A propósito da renovação do contrato, o h'adn:g case no Tribunal de Contas da União 

é a sempre citada na Decisão n'. 606/96 (Processo (• lC 008.151/94-6), da qual transcrevemos, 

verbis, o seguinte excerto: 

zale tra:er à colação o sega/ti/e executo ii e tisagrada o/ai 1 nila 1 l/ ti 1 

Me/rei/es, licitação e Contrato Administra fito, 10 alicio. p. 2/4, /ue li-- : 

'Renovação do contrato é a inovação no todo ou em po1ç_çlo ajuste, mantido.. 

porém o seu objeto inicial, para continuidade de siiti execução, (tnu o mesmo 

contratado ou co,,: outrem. A renovação do contrato pode exigir ou dis/)('nSar 

licitação, conforme  as circunstâncias ocorrentes eu: cada caso. Nornialm,ieii/e, a 

renoz'aç'ào do COO trato e feita atrozes 1 te 11 111(7 1 foz'!? hei faço eia i'i isca ilo 11/e111 eu 1h71,17 

co,:ti,nii,iad,' da atividade a,uleruonne,if,' contratada... Mas pode ocorrer que as 

circu,zsfâ,:cias justifiqueiii uma coni ralação direta co,:: o atual coo! raiado 

re,:ova,zdo-se apenas o contrato vigente em prazo e oulrns_çp//tlições de 

interesse da Administração Nesse caso, a Administração de'era enquairur à 

veneta çao de CO,: trato na pernnssao cíibiz 'ei de dispensil de licitação, como se tora iiii: 

coo trato inicial, embora escol/ia o iiiesmiio CO) 1 tratado £ lo aj tis te iii te ro ir pelas oai i taçeils 

res o! tentes ik' 5 tia COO tin 11 ida te...". (G iii a iii os). 

Como se vê, a doutrina e jurisprudência aceitam e até recomendam a renovação do 

contrato administrativo, sem que haja a necessidade de uma nova licitação, mas, pura isso, 

condicionam a renovação direta aos casos de dispensa do art. 24 da Lei n". 8.666, L11, 2 1 de junho 

de 1993. 

No caso em exame, houve a dispensa de licitação, dentro dos limites legais, e, 

consequentemente, a celebração do contrato de locação. Assim, expirado o prazo de vigência, 

estabelecido no respectivo termo, espera-se, a sua renovação, em homenagem aos princípios da 

razoabilidade, proporcionalidade, eficiência, economicidade e finalidade - a 

MlIIliclp(li 11(1(1 p055111 ínstaiiiçõi's propi'ias para o ate,idi,nt'ulo tiesia demanda. 

DAS RECOMENDACOES 

Para melhor instruir o procedimento, recomenda-se que seja confirmada com o 

original todos os documentos em cópia simples, bem como confirmada a autenticidade de todas 

Obra citada. Pág. 521 
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as certidões de regularidade fiscal e trabalhista acostadas aos autos e que sejam atuálizadW9 C 

todas as certidões que, porventura, tiverem o prazo de validade expirado quando da âissão1  

do termo aditivo. 

DA CONCLUSÃO 

Ex positis, em face das interpretações acima, e invocando os princípios básicos 

norteadores dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público, bem 
como pela inviabilidade de competição à vista da inexistência de outros imóveis capazes de 
atender a finalidade almejada pelo Município, opinamos pela renovação do contrato 
administrativo de locação celebrado entre a Prefeitura Municipal de Parauapebas, por meio do 
Fundo Municipal de Educação (locatária) e o Wesley Silva Rocha (locador), desde que cunïpridas 
as recomendações desta Procuradoria Geral. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S.M.J. 

Parauapebas/ PA, 21 de julho de 2023. 

NATH
'Assessora 

 A LOURENÇ ODRIGUES PONTES 	CÂNDIDA DA SILVA LOPES NETA 
 Jurídica de Procurador 	 Procuradora Adjunta do Município 

Dec. 069/2017 	 Dec. 142/2023 
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